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LEI Nº 2.991, DE 02 DE JULHO DE 2001.  
 
 
 

Altera o parágrafo 1º, do art. 5º, da Lei 
nº 2.983, de 07 de junho de 2001.  
 
 

 
DINO GIARETTA, Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do 

Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 
 Art 1º - O parágrafo 1º, do artigo 5º, da Lei Municipal nº 2.983, de 07 

de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
" § 1º - O Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de 

cancelamento do benefício, na hipótese de não pagamento de três parcelas consecutivas, 
com vencimento antecipado do saldo devido, servindo o instrumento de título 
executivo. "  

 
 Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARG,  02 de julho de 2001.  
 
 
 
 
 
 DINO GIARETTA, 
 Prefeito Municipal. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 JULIANE L. P. GIACOMAZZI, 
 Secretária de Administração. 


